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INDICAÇÃO  Nº  211,  DE  2002




Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, tendo em vista solicitação encaminhada a esta Casa pelo Centro do Professorado Paulista – CPP, as providências legais cabíveis objetivando a incorporação aos vencimentos dos servidores públicos da Gratificação por Trabalho Educacional – GTE e da Gratificação Geral, instituídas respectivamente pela Lei Complementar nº 874, de 2001, e pela Lei Complementar nº 901, de 2001, como medida adequada para restabelecer uma autêntica política salarial para os servidores.

Sala das Comissões em, 28/02/02

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 80, de 2002, sobre o Processo RGL nº 7867, de 2001.
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